
REDE GERAL SERVICOS 

LTDA:08241186000182 

Assinado de forma digital por REDE 

GERAL SERVICOS LTDA:08241186000182 

Dados: 2021.11.11 10:33:04 -03'00' 

• Gestor(a): Mauro Selmo Oliveira Vieira 
 
• Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba 
 

• Tel: (75) 3239-6500 

 

QUINTA-FEIRA – 11 DE NOVEMBRO DE 2021 - ANO I – EDIÇÃO N° 41 
 

Edição eletrônica disponível no site www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANGUERA PUBLICA: 

 

 
 PORTARIA (SEC) Nº 013/2021 

 
 
 
 
 
 

 

http://www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br/


QUINTA- FEIRA 
11 DE NOVEMBRO DE 2021 

ANO I – EDIÇÃO N° 41 

Edição eletrônica disponível no site www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

www.anguera.ba.gov.br 
Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba | Tel: (75) 3239-6500| Gestor(a): Mauro Selmo Oliveira Vieira 

 

 

 

 

PORTARIA SEC Nº 13/2021 
 

Convoca a IV Conferência Municipal de Educação de 

Anguera-Ba, constitui comissões para colaborar na 

organização, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o artigo 6º da Lei Complementar Nº 186 de 22 de Junho de 2015, em seus 

parágrafos 3º e 4º; 

CONSIDERANDO a convocação da Conferência Nacional de Educação, CONAE 2022, feita 

pelo Fórum Nacional de Educação (FNE), devendo ser precedida pelas Conferências 

Municipais e Estaduais; 

CONSIDERANDO o documento de Orientações para as Conferências Municipais, 

Intermunicipais, Estaduais e Distrital de Educação, como etapa da CONAE 2022, publicado 

pelo Fórum Nacional de Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1° Fica convocada a IV Conferência Municipal de Educação de Anguera, a se realizar no 

dia 25 de Novembro de 2021, coordenada pelo Fórum Municipal de Educação (FME). 

 
Art. 2º Para colaborar na realização da IV Conferência Municipal de Educação de Anguera, 

ficam constituídas as seguintes Comissões: 

I - COMISSÃO ESPECIAL DE MOBILIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO (CEMD), composta pelos 

seguintes membros: 
 

Euda Caroline Veloso Silva 

Pricila Santana Freitas 

Reijane Oliveira Lima 

Sandra Sueli de Oliveira Rodrigues 
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II - COMISSÃO ESPECIAL DE MONITORAMENTO E SISTEMATIZAÇÃO (CEMS), composta 

pelos seguintes membros: 
 

Cintia Rodrigues Oliveira 

Clodovil Mascarenhas Mendes 

Jacqueline dos Santos Silva 

 

Art. 3º A Comissão Especial de Mobilização e Divulgação (CEMD) terá as seguintes 

atribuições: 

I) Planejar e acompanhar a logística para a realização da conferência; 
 

II) Propor e providenciar formas de suporte técnico; 
 

III) Garantir o acesso aos documentos; 
 

IV) Encaminhar ao Fórum Nacional de Educação, por meio eletrônico, o calendário, 

programação da conferência, lista de participantes, fotos e demais registros dos eventos 

preparatórios para a CONAE 2022, para divulgação nacional e registro. 

 

Art. 4º A Comissão Especial de Monitoramento e Sistematização (CEMS) terá as seguintes 

atribuições: 

I) Propor estratégias e metodologias para as discussões do Documento Referência; 
 

II) Elaborar proposta do Regimento Interno para a conferência; 
 

III) Sistematizar as emendas/ aprovadas; 
 

IV) Elaborar relatório final da conferência, que deverá ser encaminhado ao Fórum Nacional de 

Educação, por meio eletrônico, de acordo com orientações que serão fornecidas 

posteriormente. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGUERA-BA, EM 11 DE 

NOVEMBRO DE 2021. 

 

Renan Iury Mendes Brito 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

DECRETO INDIVIDUAL 005/2021 


